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ADVOCACIA-GERAI, DA UNIÃO 
PROCURADORIA °LEAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO A UNI VI- RSIDADE FEDERAL DO ESMIOLO SANTO 
PROCURADORES PRUFES 

p4Rernt n.212/2018/PROC EFFS/PRIFERTGF/AGU 

NUM 73068.014409/2015-19 
INTERESSADOS: CENTRO DE EDUCAÇÃO CE UFES 
ASSUNTOS:ATP/IDADE NIEIC) 

À Senhora lani-Rellora de Administradao, 

Trata-se de análise da rotula do Sit Terra Adt o (fls. 404/verso). referente ao Contrato e e9,2015, celebrado 
ente a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPiRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 
- FEST, que tem por objeto inserir planilha de Receitas c Despesas Re:orçamentada:aumentando o valor do Contrato. 

Ressalta-se que o Contrato supracitado (fls. 69,741 tara per objeto a Prestação de Apoio por parte da Contratada ao 
PrOjCle "Desenvolvimento do Ensino e melhoria da infraestruirotaA 

Verifica-se às fis. 369 u documento que apresenta a devida justificativa n. solicitação do Aditivo ao referido Contato 
conforme previ o 82" do el. 57 da Lei 8.666,93 - Romã/êneo/e transcrito' 

"1•' Solicite apreciação da reorçameniação da flanitha Pinaneetta do Froieto 67F. Ftee Pedido õ justificado. 
considersudo a TleeeSsidark de o Projeto permitir a readequaçáo do espaço Êneo dt, sureuria dos Calculados 
dos Ousou de Graduação. túmido ao melhorai:adio:tento aos estudantes. assim como proporcionar aquisiçare 
passpgçns pare convidados c embata.** de serviços de pessoa (bica;: 

Compulsando us autos, senfice extrato de Ata da Reunido Ordinária do Conselho Depor:ementai (fiN 372), aprovando 
traoliclragão de aditivo ao projeto 

Quanto ao aspecto legal. a inehisgo de Nova Plana. RCONSMCIII3d3 e o aumento no valor de RE 1.95946 (um mil, 
novecentos e cinquenta e nove mal e quarenta e seis centavos) proposto pulo Termo Aditivo merece analise pormenorianda. 

Observa-se que a FEST é uma instituição jurídica de Direito Privado, que goza de autonomia financeira, patrimonial e 
adatinistraliva. de interesse público e coletivo, sem Ema lucrativos, com atividades Ungidas ao ensino, à pesquisa e transferência de 
conhecimento, ao dosenvolsimento institucional. teenolêgico e àproteção e preservação do meio ambiente, conforme recline o el. I° 
deveu Estatuto. 

A Fundação em comento possui importante papel ineentsvador nas atividades educacionais da UTES, sendo deka para 
geriu os Contratos cujo objeto primordial é a rol° 	 9(40 de PITUCIGS d  El 	D tefta. Festiva et p °  ã°  a en p I 
prestação de serviço, pois no subsisEe  qualquer interesse econômico a ser suprido. Verdadeiramente, tem por escopo a melhor atuação 
dos entes públicos, innpregandoue mais efetividade Is atividades de cunho educativo e social, no termos da Lei 8.95110 994 e do 
Duni') n° 5205,2004. 

Vem a colhe neste contexto a as lições da Professora Mana Syl via Zaiiella Dl Pieira, que conceitua fundações 
maliluidas pelo Poder Público como seudor 

o patrimônio total ou paretti/moue juililico, datado de personalidade alJwidtect de direito pulinho ou 
Piranha e dentftmero, por kr as denempenha de atividades ato Errado na .eralpauladat com rapacidade de 
autanadmtnistraçâo e mediante COMO da Adminternmelo Pública. nos sermos da lei." 

Neste  uauá, o  contraiu em analist õ iwi  gemem, implicando em SitUaçãO eSpeCifiça, visto que O valor destinado à 
FEST pela prestação de apoio. não se confunde com o patimtiniu gerido pela Fundação correspemdc ao setor global do Contrata. //' 

O Tribunal de Contas da União vem admitindo a regularidade da situação acima descrita, desde que haja definiE 
precisa e clara dos objetos a serem contatados cum as fundações de apeie, c conexão com atividades de ensino, pcsunsa. extensão Fu 
desenvolvimente institucional, em projetos com prazo determinado e que resultem pmdutos bem definidos. ificUrdãos ir 2295/2006 - 

2' C, 289.'2007 - P, 503,2007 - P. 706/2007 - P. 1155/2007 - P.1263/2007 - F 1236'2007 - 2'' C. 1270/2007 A P. 18812007 - Pr  
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14462007 - 2C.14662007 -17 2493/2007 - 24  C. 764512007 -16 3541 /2007 -21  C. 599.2008 - P, 714.2011.8 - 	 C, 
279(7008 -111500120OR 	3045;20011-2' C e Súmula 250 -TUR. 

Nsd‘C. Superado tal quearrinnaniento. o Termo AUM.° em análise enquadracse na Cláusula13éciásk_al?rimelal - Da 
Reorsssmensust 	72sverso), tusEto embota a peculiaridade do Contrato em questão, 	 -a tão, por não se etas de prestasilo [seguis e sim 
de Contrato ruí generis. alaste a aplicaçáo dos lihniks previstos no att 65. ár, da Lei 	8,666/93. 

12. 	Ressalta-se que a Procuradoria Federal ndo detêm conhecimento técnico ou compelencia para aferir h totalidade dos 
dados (medes, alertada que compete exclusivamente á átra técnica do Departamento ã Contratos e C011yéllias ~ficar, com 
precisão, se as informações e valores atendem nos interesses do Pipiem et própria Universidade, 

3. 	Por fim, recomendo sejam adotados os comandardeterminades no ACÓRDÃO 61° 9.604.2017 -LCD -21 Câmara da 
TCIlde 07/11 /2017. especifico para a UFES. dentre os quais. sem prejuízo de ontrns constantes do referido julgado: 

a) consoante o are. 5.5. inciso IV, da Lei 8.66693. o drenagem fisicornnancelro da execução do serviço é peça 
obrigatória do contato com as Fundações, a ser definido em cláusula especifica; assim. caso não exista nestes autos, deve ser 
providenciado. 

bi a transferência de remimos á Fundação contatada deve observar a compatibilidade entre os serviços executados 0:0 
cronagramo gsleo-financeiro itordado entre mi parta o qual deve ser juntado aos autos. 

e) é Rosal deixar de exigir a apresentação de preciactnes de contes parciais relativamente a contratos de gettnoiamonto 
de projetos que envolvam repasses durante a sua vigência de parcelas autônomas, independentes, entendidas como as repassadas para 
uma determinada fase, módulo ouperlodo do curso (semestre, ano, etc.), Mis como, par exemplo. os etjrWS de ensino a distrniiial Por 
configurar transgressão ao ar1.11, 11. do Decreto 7,423/2010, 

14. 	Ress Rins 	F 	- 	de á "I ti tê 	It -  
dados inSer105. alertando que compete exclusivamente á área técnica do Departamento de Contatas e Convênios verificar. com  
precisão, se as ár ibrIllgóCS C valores atendem aos illICTCSSCS do Projeto e à própria Universidade, 

ISTO POSTO, anã 	 encosta, verifiquei a asconlbrmidade com a legislação 'aplicável. motivo pelo 
qual NÃO vislumbro Óbice Sor 	assinatura do r o Adarve (fls. 04/verso . 

Abusão, a consulta ao processo eletrônica st di ponive cal h112://sapiencadu.ROv.br  mediam •o fornecimento do 
Número único dc Protocolo (NUP) 23068014409201519 e da c as; de rã so earef57 

1,Moro pritunlepronundementojutdat 
eneenrirhirs• setarcornPrierto pra 
eumpthrierilo. 

Vitória  nC 	17nIt 
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